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PAUTA 

 

946ª REUNIÃO DE DIRETORIA  

 

Data: 15.12.2022 – Horário: 14h30 

 

 

1 ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA 

 

Aprovação da Ata da Reunião anterior. 

 

2 MATÉRIAS DELIBERATIVAS 

 

 

  

2.1 DIRETOR-GERAL: RAFAEL VITALE 

 

2.1.1 Processo: 50500.185054/2022-97 

Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE GOVERNANÇA, GESTÃO 

ESTRATÉGICA E DE PESSOAL – SUESP 

Assunto: Primeira Revisão do Plano Estratégico 2022-2025 e proposta de portfólio de 

projetos para o Plano de Gestão Anual 2023. 

 

 

2.2 DIRETOR: DAVI BARRETO 

 

2.2.1 Processo: 50500.161397/2022-66 

 Interessado: CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE e MT PARTICIPAÇÕES E 

PROJETOS S/A  

 Assunto:  Anuência para a transferência de controle societário. 

 

2.2.2 Processo: 50500.222144/2022-76 

 Interessado: CONCESSIONÁRIA BR-040 S/A 

Assunto: 2º Reajuste da Tarifa Básica de Pedágio referente ao 1º Termo Aditivo ao 

contrato de concessão 
 

 

2.3 DIRETOR: GUILHERME SAMPAIO 

  

2.3.1 Processo: 50500.100049/2021-31 

 Interessado: VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA 

 Assunto: Processo Administrativo Ordinário para apurar infrações administrativas à 

legislação de transporte rodoviário de passageiros. 
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2.4 DIRETOR: CRISTIANO GIUSTINA 

 

2.4.1 Processo: 50500.024484/2020-71 

 Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO - SUFER 

 Assunto: Abertura de Consulta Pública que dispõe sobre a revisão da Resolução nº 

4.624, de 5 de março de 2015, que regulamenta a contratação e manutenção de seguros 

no âmbito das concessões ferroviárias. 

 

2.4.2 Processo: 50505.011139/2021-17 

Interessado: SUPERINTEDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – 

SUROD  

Assunto: Edição de Súmula referente à verificação da responsabilidade das 

concessionárias da 2ª etapa de concessão quanto ao cumprimento dos parâmetros de 

tempos de atendimento de socorro mecânico. 

 

2.4.3 Processo: 50505.105920/2021-43 

Interessado: SUPERINTEDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA – 

SUROD  

Assunto: Edição de Súmula referente à verificação da responsabilidade das 

concessionárias da 2ª etapa de concessão quanto ao cumprimento dos parâmetros de 

tempos de atendimento médico. 

 


